
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com sede na 

Rua Assis Andrade, 540, Centro, torna pública a abertura do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 034/2026, na MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 001/2026, do TIPO TÉCNICA E PREÇO, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e alterações posteriores, pela Resolução nº 003, de 29 de março de 

2023, e demais legislações aplicáveis pertinentes às obras e serviços de 

engenharia, bem como demais condições fixadas neste Edital. Os trabalhos serão 

conduzidos pela Agente de Contratação da Câmara Municipal de Conselheiro 

Lafaiete, Daniela Kézia de Amorim e pela Equipe de Apoio, integrada pelas 

servidoras Andreza de Fátima Gesteira, Luiz Antônio Lourença da Silva e Vanessa 

da Silva Tavares, designadas pelas Portarias nos 004, 059 e 081/2024 e 071/2025. 

 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: TÉCNICA E PREÇO 
 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: de 12h do dia 22/04/2026 até às 9h29min 

do dia 15/06/2026. 
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS: 15/06/2026, às 9h30min. 
 

CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS, DIVULGAÇÕES DE INFORMAÇÕES: Os interessados 

poderão obter informações relativas a esta Concorrência nos sites: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.conselheirolafaiete.mg.leg.br, e ainda junto 

à Agente de Contratação da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, pelo e-mail: 

contratacao@conselheirolafaiete.mg.leg.br ou pelo telefone: 31-3769-8103. Este edital 

poderá ser adquirido por qualquer interessado, através dos referidos sites.  
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: 

 www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


1 – OBJETO:  Contrataça o de pessoa fí sica ou jurí dica para a prestaça o dos serviços 

de Engenheiro Civil de Obra, com vistas ao assessoramento/consultoria no 

planejamento e acompanhamento da contrataça o de empresa especializada na 

elaboraça o e execuça o de projeto executivo de engenharia e arquitetura para a 

construça o da nova sede da Ca mara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

 

2 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1 – Cópia deste Edital está disponível na Internet, no site 

www.conselheirolafaiete.mg.leg.br ou no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.2 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

2.2 –Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para 

o e-mail contratacao@conselheirolafaiete.mg.leg.br ou através do site do Portal de 

Compras Públicas (https://portaldecompraspublicas.com.br), até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidos à Agente de 

Contratação, que deverá decidir sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias 

úteis. 

2.2.1- As respostas da Agente de Contratação às solicitações de esclarecimentos 

serão encaminhadas por e-mail e disponibilizadas no site 

www.conselheirolafaiete.mg.leg.br, ficando acessíveis a todos os interessados, no 

prazo de até 3 (três) dias úteis a partir de seu recebimento, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

2.3 – Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas a partir da data 

de publicação do aviso do edital até o 3º dia útil que anteceder a abertura das 

propostas, pelo site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, dirigidas à 

Agente de Contratação, que deverá decidir sobre a petição no prazo de até 03 

(três) dias úteis. 

2.3.1 - A resposta à impugnação será divulgada e serão encaminhadas por e-mail e 

disponibilizadas no site www.conselheirolafaiete.mg.leg.br, ficando acessíveis a 

todos os interessados, no prazo de até 3 (três) dias úteis a partir de seu 

recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

2.4 - A Câmara não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou 

por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima. 

2.5 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.conselheirolafaiete.mg.leg.br, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas 

quaisquer interessadas que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem 

http://www.conselheirolafaiete.mg.leg.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de 

seu objeto. 

3.2 - Não poderão participar desta Concorrência, interessados que se enquadrarem 

em uma ou mais das situações a seguir: 

3.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio ou coligação de empresas; 

3.2.2 - estejam cumprindo a penalidade prevista no artigo 156 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, desde que não haja disposição expressa limitando os seus efeitos à 

esfera do ente sancionador; 

3.2.3 - estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

3.2.4 - Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada na fase de habilitação a sentença 

homologatória do plano de recuperação judicial; 

3.2.5 - Que estejam inclusos nas vedações da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.2.6 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto desta Concorrência; 

3.2.7 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.2.8 - Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.9 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

4 – CREDENCIAMENTO 

4.1- Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se 

junto ao Portal de Compras Públicas. 

4.1.1- Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através 

do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme instruções nele 

contidas. 

4.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, cujo uso de responsabilidade exclusiva do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros.  

4.3- O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção da capacidade técnica 



para a realização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica sob pena da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 

5 – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS E 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

5.1 – As Propostas Técnica e de Preço, descritas nos Itens 6 e 7, e os documentos 

de habilitação, descritos no Item 8 deste Edital, deverão ser enviados, através de 

formulário eletrônico, pelo sistema do Portal de Compras Públicas a ser acessado 

em www.portaldecompraspublicas.com.br, até o dia e horário previstos neste 

Edital. 

5.1.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal 

de Compras Públicas a ser acessado em www.portaldecompraspublicas.com.br, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecido 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

5.1.2- O envio das propostas, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.1.3- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.1.4- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

as propostas e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.1.5- A documentação relativa à proposta e à habilitação do licitante primeiro 

colocado ficará disponível para consulta pública somente após o encerramento da 

etapa classificatória. 

 

6 – DA PROPOSTA TÉCNICA  

6.1 - As Propostas Técnicas serão analisadas e comparadas entre si, mediante a 

atribuição de uma Nota Técnica Final (NF) para cada licitante, da qual resultará a 

classificação das mesmas, obedecendo-se a pontuação de 0,00 (zero) a 100,00 

(cem), conforme indicado a seguir:  

ITEM CRITÉRIO PARA VALORAÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

I Qualificação e Experiência Técnica 

do Licitante 

40 

II Atestados de Capacidade Técnica do 

Licitante 

60 

VALOR MÁXIMO DA NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA 100 

 

6.2 - Qualificação e Experiência Técnica do Licitante (40 Pontos) 



6.2.1 - Ao item Qualificação e Experiência Técnica serão atribuídos até 40 pontos, 

conforme pontuações dos quesitos definidos nos quadros específicos de 

pontuações da seguinte forma:  

 

TIPO DE 

QUALIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

PONTUAÇÃO 

POR 

QUALIFICAÇÃO 
MÁXIMO 

Pós-graduação, 

mestrado ou doutorado 

na área de 

engenharia/arquitetura. 

1 10,00 10,00 

Cursos de 

aperfeiçoamento na 

área de licitações e 

contratos com no 

mínimo 16 horas. 

1 10,00 10,00 

Anos de experiência na 

execução ou fiscalização 

de obra pública 

comprovada por 

ART/CAT ou por RRT. 

Limitado a 20 

anos 

1,00 ponto por 

ano 
20,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTO 40,00 

 

6.3 - Atestados de Capacidade Técnica do Licitante (60 Pontos)  

6.3.1 - Ao item Experiência do Licitante serão atribuídos até 60 pontos, e 

analisados os atestados específicos de prestação de serviços similares e afins em 

nome do licitante, emitidos por órgãos e/ou entidades públicas e/ou privadas, e o 

competente registro junto a Entidade de Classe, conforme especificações dos 

atestados e pontuações a seguir:  

TIPO DE ATESTADO 

NÚMERO 

MÁXIMO DE 

ATESTADOS 

PONTUAÇÃO 

POR ATESTADO MÁXIMO 

Execução ou fiscalização 

de obra com área 

projetada de, no mínimo, 

2.500m2 (dois mil e 

quinhentos metros 

quadrados)  

1 15,00 15,00 

Execução ou fiscalização 

de obras em que tenham 

sido empregadas 

técnicas de sistemas 

1 15,00 15,00 



estruturais de concreto 

protendido e/ou 

estrutura metálicas em 

grandes vãos. 

Execução ou fiscalização 

de obra pública com 

metragem de no mínimo 

1.000 m2. 

1 15,00 15,00 

Execução ou fiscalização 

de obra pública com 

metragem de 3.000 m2 

ou mais. 

1 15,00 15,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTO (MÁXIMO 4 ATESTADOS) 60,00 

Obs.: A apresentação de atestados com quantidades inferiores, ensejará na 

contagem de 50% 

6.4 - Serão consideradas classificadas somente as licitantes que obtiverem 

pontuação total igual ou superior a 50 pontos.  

 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1- Para o lançamento da proposta no Portal de Compras Públicas, o licitante 

deverá seguir o ANEXO IV deste edital. 

7.2- Com a adaptação do Sistema à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, o licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, identificar o 

tipo de segmento de empresa que representa. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante. 

7.5 -Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) 

casas decimais. 

7.6 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 

data prevista para a abertura da licitação. 

7.7 -Ao licitante arrematante vencedor, não caberá a desistência do item, 

ressalvando os casos de fato supervenientes, caso fortuito ou força maior, sob pena 

de ficar impedido de licitar com a Câmara por, no mínimo, 06 (seis) meses. 

7.8 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 

assumidos. 

7.9 – O encaminhamento da Proposta de Preços pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas neste Edital. 

7.10 - Os preços cotados deverão representar a compensação integral para a 

execução do objeto cobrindo todos os direitos, encargos, impostos, lucros, 

administração e outros. 



7.11 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e 

exigências deste Instrumento ou que consignarem valor superior aos praticados no 

mercado ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato. 

7.12 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

7.13 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto 

licitado será interpretada como não existente ou já incluídas nos preços, não 

podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

7.14 – A Agente de Contratação poderá, na análise das propostas apresentadas, 

desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

7.15 - A sessão poderá, a critério da Agente de Contratação, ser suspensa para 

análise das especificações técnicas das propostas conforme exigido no Edital. 

 

8 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Para habilitação o licitante DEVERÁ apresentar anteriormente ao momento da 

abertura da sessão, para todos os itens: 

8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Em caso de Pessoa Física: 

8.1.1 – Cédula de Identidade; 

Em caso de Pessoa Jurídica: 

8.1.2 -Registro comercial, no caso de empresa individual acompanhado de carteira 

de identidade do proprietário; 

8.1.3 - Ato constitutivo e estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

8.1.4 - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

8.1.5 - Deverá estar prevista no estatuto ou contrato social da licitante a 

autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

8.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Em caso de Pessoa Jurídica: 

8.2.1- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 

8.2.2 - Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 



8.2.2.1 - Os documentos referidos no item 8.2.2 limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Em caso de Pessoa Física e Jurídica: 

8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

8.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor. 

8.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa 

e a do Estado do Minas Gerais, quando a sede não for deste Estado), mediante 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

8.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da 

licitante, mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva 

com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 

Certidão de Não Contribuinte. 

Em caso de Pessoa Jurídica: 

8.3.5 - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

8.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante. 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

No caso de Pessoa Física e Jurídica 

8.4.1 – O licitante deverá comprovar sua qualificação técnico-profissional 

mediante apresentação de pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho 

de atividade compatível com o objeto da licitação. 

No caso de Pessoa Jurídica: 

8.4.2 - Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia– CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade 

(art. 67, I, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

8.4.3 - Indicação de profissional da área de atuação, com cópia da Carteira 

Profissional, responsável pelos serviços mencionados no ANEXO II, com formação 

em nível superior, devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU da região 

onde o serviço será executado; 

8.4.3.1 – A depender do vínculo do profissional com a empresa, apresentação da 

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do 



profissional, ou Contrato de Prestação de Serviços e, quando se tratar de dirigente 

ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato 

constitutivo ou da ata de eleição dos administradores da mesma. 

No caso de Pessoa Física: 

8.4.4 - Registro ou inscrição do licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia– CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade (art. 67, I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021). 

8.5 - DA PARTICIPAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA 

8.5.1 - Considerando o valor estimado da presente contratação, NÃO será 

concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, e para o microempreendedor individual - MEI, tendo em vista os limites 

estabelecidos em lei para sua utilização. 

8.6 - OUTROS DOCUMENTOS 

8.6.1 -  Declaração Conjunta: Declaração de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação do presente certame, e que ainda está ciente das sanções que lhe 

poderão ser impostas; Não está impedida de contratar com a Administração 

Pública direta e indireta; Não foi declarada inidônea pelo Poder Público de 

nenhuma esfera; Não existe participação, a qualquer título, de dirigente ou 

servidor de entidades ou órgãos da Administração Pública Municipal nos quadro 

da empresa licitante; Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro 

tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

declaração de Dados Cadastrais, no qual o licitante compromete-se a manter 

atualizado seus dados, autorizando a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete a 

intimá-lo através de correspondência eletrônica por meio do endereço de e-mail a 

ser, obrigatoriamente, informado (ANEXO V). 

8.6.2 - Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU_PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) obtida 

através do site https://certidoes.cgu.gov.br/, com vistas a demonstrar que a 

empresa não se encontra suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a 

Administração, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração. 

8.7 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

8.7.1 - Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; 



8.7.2 - Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de 

licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8.8 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 

8.8.1- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo 

órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à 

data de abertura da sessão da Concorrência. 

8.9 - A Agente de Contratações poderá sanar erros relativos aos documentos que 

puderem ser conferidos eletronicamente, caso os mesmos se encontrem fora de 

seu prazo de vigência.  

8.10 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica autorizada a 

apresentação de novos documentos, em sede de diligência, para:  

8.10.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos participantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame;  

8.10.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento da documentação; 

8.10.3 - obtenção de documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou 

da proposta que venham atestar condição preexistente à solicitação de 

credenciamento, ainda que não tenham sido apresentados, no momento adequado, 

por equívoco ou falha, como na complementação de documentos faltosos, 

conforme estabelece o Parecer nº 00002/2025/CNLCA/CGU/AGU. 

 

9– ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação informará no sistema o 

prazo para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o 

horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento. 

9.2.1 - Eventual postergação do prazo a que se refere o item 9.2 deve ser 

comunicada tempestivamente pelo Agente de Contratação, via sistema. 

9.2-A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 - Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão 

ser indicadas as razões de eventuais desclassificações.  



9.4 - A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame 

de conformidade das propostas de técnica, observadas as regras e as condições 

previstas no Item 6 neste edital.  

9.5 - No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota da 

Proposta Técnica (NT), de acordo com o seguinte parâmetro matemático: 

NT = 100 x T1/T2, onde: 

NT = Nota da proposta técnica do licitante; 

T1 = Pontuação técnica atribuída ao licitante; 

T2 = Máxima pontuação técnica atribuída entre todos os licitantes. 

9.6 - Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de 

Contratação realizará a verificação da conformidade das propostas de preço. 

9.6.1 – Serão desclassificadas as propostas inexequíveis que apresentem valores 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.6.2 – Serão desclassificadas as propostas que apresentem valores superiores ao 

orçado pela Administração; 

9.6.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

9.8 -Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital 

e que seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 

9.9 - Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a 

desclassificaça o da proposta. A planilha podera   ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

9.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

9.9.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

9.11 - Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço (NP), de acordo 

com o seguinte parâmetro matemático: 
NP = 100 x (X1 / X2), onde: 

NP - Nota da proposta de preço do licitante; 

X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes;  

X2 - Valor global proposto pelo licitante classificado. 

9.12 - Após análise das propostas de técnica e de preço, será estabelecida a 

pontuação final dos licitantes, de acordo com a média ponderada das valorações de 

acordo com a seguinte fórmula: 



NF = (70 x NT + 30 x NP)/100, onde: 

NF = Nota Final; 

NT = Nota da Proposta Técnica; 

NP = Nota da Proposta de Preços. 

9.13 - Encerrado o prazo estabelecido no item 9.2, o sistema ordenará e divulgará 

as notas ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem decrescente, 

considerando a maior pontuação obtida, bem como informará as notas de cada 

proposta por licitante. 

9.14 -Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.14.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta de preço em ato contínuo à classificação; 

9.14.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.14.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.14.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

Decreto nº 12.304, de 2024. 

9.15 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.15.1 – Pessoas Físicas ou Jurídicas estabelecidas no território do Estado do órgão 

licitante; 

9.15.2 – No caso de pessoas jurídicas, empresas brasileiras; 

9.15.3 – No caso de pessoas jurídicas, empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.16 - Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

9.17 – A Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha alcançado a melhor Nota Final, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

9.18 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.19 - O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

9.20 - A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último valor ofertado 

após a negociação realizada, nos moldes do ANEXO IV deste instrumento, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 



9.21 -O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceito pela Agente de Contratação. 

9.22 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10 –FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 - Encerrada a etapa competitiva, e como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação.  

10.2 - Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de 

ocorrências impeditivas o licitante será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada com os documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira, à habilitação técnica 

e à documentação complementar, descritos no Item 8 deste Edital. 
10.3.1 - Os documentos descritos acima NÃO serão substituídos pelo Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, uma vez que, esta Casa 

Legislativa não aderiu ao SICAF e não integra ao Sistema de Serviços Gerais - SISG, 

conforme disposto no art. 43 do Decreto nº 10.024/2019.  

10.4 – Além dos documentos exigidos no Item 8 deste Edital, a licitante 

classificada deverá apresentar, a proposta realinhada no prazo de 2 (duas) horas, 

nos moldes Anexo IV deste instrumento convocatório, adequada ao último valor 

ofertado após a negociação realizada, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

10.5 -Após a verificação da documentação, o licitante vencedor terá o prazo de 2 

(dois) dias úteis para apresentação de toda a documentação assinada digitalmente 

via e-mail (contratacao@conselheirolafaiete.mg.leg.br), ou impressa e assinada, 

postada via Correios ou outro meio que melhor lhe convir, caso o licitante assim 

preferir, sendo que neste último caso o licitante deverá enviar através de e-mail 

(contratacao@conselheirolafaiete.mg.leg.br), o comprovante da postagem ou 

código de rastreamento, sob pena de inabilitação. O endereço para envio da 

documentação é a Sede da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete – Rua Assis 

Andrade, 540 – Centro, Conselheiro Lafaiete – MG – CEP 36.400-067. Fica 

dispensado o envio dos documentos impressos que puderem ser verificados sua 

autenticidade por meio eletrônico (sites próprios), sendo necessário o envio 

somente daqueles que seus originais não puderem ser conferidos eletronicamente. 

10.6 -Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo o original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
10.7- A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 

em desacordo com o previsto neste título inabilitará o licitante. 

mailto:contratacao@conselheirolafaiete.mg.leg.br
mailto:contratacao@conselheirolafaiete.mg.leg.br


10.8 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo acordado com a Agente de Contratações, sob pena de 

inabilitação. 

10.9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

11 – RECURSOS E CONTRARRAZÕES  

11.1- Declarado o vencedor, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante, qualquer licitante poderá manifestar, a intenção de recorrer, sendo 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 

recurso. O prazo para manifestação será de 10 (dez) minutos. 

11.1.1- Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.1.2- Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.1.3- Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido 

igual prazo ao descrito no item acima para apresentação de contrarrazões, o qual 

começará a contar a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2-Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, no caso da desistência 

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos e constatada a 

regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente irá adjudicar e 

homologar o objeto do certame à licitante vencedora. 

11.3- As razões e contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas em campo 

próprio do sistema.  

11.3.1-A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, 

sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

11.4- Interposto o recurso, a Pregoeira poderá, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à Autoridade 

Competente, que terá 10 (dez) dias úteis para proferir sua decisão, contados do 

recebimento dos autos.  

11.5- Os recursos deverão ser decididos e se constatada a regularidade dos atos 

praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto do certame à licitante 

vencedora e homologará o procedimento. 

11.6- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7-A Pregoeira registrará o preço do licitante vencedor quando inexistir recurso 

ou quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado 

pela autoridade competente. 



11.8- Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais pela autoridade competente, esta registrará o preço do 

licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório 

11.9 – A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de 

publicação no site da Câmara Municipal. 

 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12. 1-A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1.2 -Quando houver erro na aceitação do melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 

equivalente. 

12.1.3 - Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública para 

realização de diligências a sanar erros ou falhas que não alterem a proposta, 

documentos e sua validade jurídica, a sessão pública será reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 - Inexistindo manifestação recursal, a Agente de Contratação, ao concluir a 

fase de classificação e julgamento das propostas, elaborará relatório sobre o 

procedimento, indicando o vencedor do certame e remeterá à autoridade 

competente para proceder à adjudicação e homologação, nos termos do artigo 74, 

caput e §1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

13.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará o 

objeto ao licitante vencedor. 

13.3 - A empresa declarada vencedora será convocada pela Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, por escrito, para a assinatura do respectivo contrato, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação, 

oportunidade em que se obriga a apresentar, devidamente revalidados, os 

documentos descritos neste Edital que tenham tido os seus prazos de validade 

expirados, podendo ser prorrogado por igual prazo, desde que acordado com a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. Se esta não aceitar ou não retirar o 

instrumento contratual no prazo estabelecido, a Câmara Municipal de Conselheiro 

Lafaiete poderá convocar, na ordem de classificação, as licitantes remanescentes 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 



classificada ou revogar a licitação, independentemente das sanções 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

14 - CONTRATAÇÃO 

14.1 - Será firmado contrato entre a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete e a 

empresa declarada vencedora do objeto, conforme minuta apresentada no ANEXO 

VII deste Edital, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

notificação para assinatura do mesmo, relativo ao fornecimento dos serviços, 

objeto deste Edital. 

14.2 - A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete poderá prorrogar o prazo 

fixado no item 14.1, por igual período, nos termos do artigo 111, caput e §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 

transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 

certame. 

14.3 - No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e regularidade fiscal consignadas no Edital, as quais deverão ser 

mantidas pelo licitante durante toda a vigência do mesmo. 

 

15– PENALIDADES 

15.1 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido 

o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e, ainda será aplicada a 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

ou será declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, 

sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no 

artigo 93 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações. 

 

16 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

16.1- O Gestor do Contrato desta licitação será o servidor Paulo Sérgio Vieira, 

observado o que gere a Lei Federal nº 14.133/21. 

16.2 –Os Fiscais Titular e Substituto do Contrato desta licitação serão os 

servidores Flávio Jose de Souza Bruno e André Luiz Ferreira, respectivamente, 

observado o que gere a Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

17 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E PAGAMENTO 

17.1 – A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está 

prevista e indicada sob as rubricas:  

Órgão..............................: 1 - PODER LEGISLATIVO 

Unidade..........................: 1.01 - CORPO LEGISLATIVO 



Sub-Unidade..................: 1.01.1 - GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 

Função............................: 01 - Legislativa 

Sub-Função....................: 031 - Ação Legislativa 

Classif. Orçamentária.....: 2000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA 

Elemento de Despesa 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

 

17.2 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

por processo legal, até 10 (dez) dias úteis após a finalização da liquidação da 

despesa mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, acompanhada do 

atesto emitido pela Fiscalização da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

observadas as retenções legais e a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

da contratada. Fica a CONTRATADA ciente de manter a regularidade fiscal durante 

a execução do contrato sob pena de notificação e até rescisão contratual. 

17.2.1- Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento 

ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

17.2.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

17.2.3 - Deverá ainda a CONTRATADA, emitir as notas fiscais em observância às 

regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária. 

17.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

17.4 - Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão 

encontrar-se com prazo de validade vigente na data do pagamento, caso contrário, 

documento(s) atualizado(s) deverá (ão) ser reapresentado(s). 

17.5 - Os pagamentos não geram presunção de quitação total da obrigação, 

subsistindo o dever da contratada de corrigir eventuais defeitos ou pendências 

constatadas posteriormente. 

 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Fica assegurado à Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete o direito de, no 

interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação 

vigente e das devidas justificativas fundamentadas. 

18.2 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete não será, em 

hipótese alguma, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

18.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 



falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do Contrato, sem prejuízo 

das demais sanções e penalidades cabíveis. 

18.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente designados, desde que não haja comunicação da Agente de 

Contratação em sentido contrário. 

18.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a 

contagem exclui o dia do início e inclui o dia do vencimento, nos termos do artigo 

183 da Lei Federal nº 14.133/2021. Só se iniciam e vencem prazos em dias de 

expediente na Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

18.6 - As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, 

garantiam de execução, penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as 

estabelecidas neste Edital e na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

18.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

18.8 - As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam 

o interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.9 -A apresentação das Propostas Técnica e de Preços pressupõe pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 

licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome na Concorrência Eletrônica, assumindo como firme e verdadeira a sua 

proposta. 

18.10 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

18.11 – Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

18.12 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos licitantes por qualquer meio de comunicação, inclusive eletrônico, que 

possibilite o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

18.13 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de 

Contratação, com base na legislação em vigor. 

18.14 - A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos do presente Edital. 

18.15 - É facultado à Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 



processo, vedada a inclusão posterior de documentação ou informações que 

deveriam constar originalmente da proposta. 

18.16 - A Agente de Contratação, no interesse público, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não seja infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e da isonomia. 

18.17 - A Agente de Contratação poderá desclassificar licitantes até a assinatura 

do Contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de 

fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

18.18 - O presente Edital será publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, no sítio eletrônico oficial www.conselheirolafaiete.mg.leg.br, 

afixado em quadro próprio no saguão da sede legislativa e disponibilizado 

fisicamente na Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, nos termos do art. 54 da 

Lei nº 14.133/2021. 

18.19 - Todas as fases e documentos deste processo licitatório serão registrados 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, em conformidade com o 

artigo 174 da Lei Federal nº 14.133/2021, e disponibilizados no sítio eletrônico da 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

18.20 - O presente edital foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, garantindo transparência, competitividade e 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

18.21 - Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o foro competente é 

o do Juízo da Comarca de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, renunciado 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

19 - ANEXOS 

Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II.I - Projetos Arquitetônicos Básicos; 

Anexo II.II – Memorial Descritivo 

ANEXO III – PROPOSTA TÉCNICA 

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA  

ANEXO VI – MAPA DE RISCOS 

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; 

ANEXO VIII – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 
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ANEXO II –TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 - Contrataça o de pessoa fí sica ou jurí dica para a prestaça o dos serviços de 

Engenheiro Civil de Obra, com vistas ao assessoramento/consultoria no 

planejamento e acompanhamento da contrataça o de empresa especializada na 

elaboraça o e execuça o de projeto executivo de engenharia e arquitetura para a 

construça o da nova sede da Ca mara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

1.2 – Definiça o/Detalhamento do objeto: 

Item Descrição/ 

especificação 

Unidade 

de medida 

Quantidade Custo 

Unitário do 

Serviço 

(R$) 

Custo 

Total do 

Serviço 

(R$) 

1 Prestaça o dos 

serviços de 

Engenheiro 

Civil de Obras  

Me s 30 25.614,35 
(valor ma ximo 

conforme custo 

mensal SINAPI sob 

o co digo 93567 – 

Engenheiro Civil da 

Obras Pleno com 

Encargos 

Complementares) 

768.430,50 

1.3 – Discriminaça o detalhada dos serviços 

Contrataça o de pessoa fí sica ou jurí dica para assessoria e consultoria na a rea de 

Engenharia Civil, com indicaça o de responsa vel te cnico por meio de ART de 

desempenho funcional, para as seguintes atividades: 

1.3.1 – Revisa o do anteprojeto da construça o da nova sede da Ca mara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, anexo a este Termo de Refere ncia, com adequaço es que se 

fizerem necessa rias, mediante aprovaça o da Administraça o; 

1.3.2 – Elaboraça o de memorias descritivos, planilhas orçamenta rias, cronograma 

fí sico-financeiros e composiça o de custos unita rios conforme SINAPI, SINDUSCON-

MG e outras refere ncias oficiais; 

1.3.3 – Assessoramento da Comissa o de Preparaça o na elaboraça o do projeto 

ba sico e do edital para a contrataça o da construça o da nova sede da Ca mara 

Municipal; 

1.3.4 – Assessoramento na resposta a possí veis questionamentos ao edital; 

1.3.5 – Acompanhamento e assessoramento durante a sessa o de licitaça o com 

ana lise das propostas te cnicas apresentadas pelos participantes do certame 

licitato rio; 

1.3.6 – Acompanhamento te cnico da obra, com emissa o de relato rios de mediça o, 

vistorias e pareceres te cnicos; 

1.3.7 – Apoio na ana lise de planilhas orçamenta rias, mediço es e aditivos 

contratuais; 

1.3.8 – Assessoramento no preenchimento do portal SISOP-MG do TCE-MG relativo 

a todas as etapas da contrataça o. 



1.4 – O serviço sera  prestado mensalmente, sendo a empresa obrigada a prestar 

informaço es sobre os serviços prestados atrave s de relato rios suma rios das 

atividades executadas.  

1.5 – O serviço podera  ser prestado de forma remota e presencial dependendo da 

necessidade da Ca mara Municipal.  

1.5.1 - Quando o atendimento for realizado de forma remota, o mesmo devera  ser 

respondido imediatamente.  

1.5.2 - Quando o atendimento se der de forma presencial, a Contratante 

comunicara  a necessidade de comparecimento do responsa vel te cnico da 

contratada com antecede ncia mí nima de 24 (vinte e quatro) horas para que o 

mesmo compareça ao local da prestaça o do serviço.  

1.6 – A cargo da contratada devem ser incluí dos ma quinas e equipamentos 

necessa rios para o desempenho das atividades, como veí culo automotor, estaça o 

total e demais ferramentas de aferiça o e coleta de dados, bem como equipamento 

de proteça o individual, necessa rios para a concepça o do respectivo trabalho, sendo 

os mesmos de responsabilidade do contratado.  

1.7 – O prazo de vige ncia da contrataça o e  estimado em 30 (trinta) meses contados 

a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 

1.8 – A presente contrataça o se justifica pelo fato de a Ca mara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete na o possuir em seus quadros o cargo de Engenheiro Civil, o 

que vem inviabilizando a continuidade do processo licitato rio para a construça o de 

sua nova sede na definiça o de requisitos para o certame, bem como haver a 

necessidade de conhecimento te cnico para a avaliaça o das propostas e para o 

acompanhamento da execuça o contratual. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A contratação de serviço especializado para prestação de serviços de 

assessoria e consultoria nas áreas de engenharia civil encontra amparo na Lei 

Federal nº 14.133/2021, especialmente pelos dispositivos que regulam a 

contratação de serviços comuns, serviços técnicos especializados e consultorias 

profissionais. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 – A contratação será formalizada mediante contrato administrativo, regido 

pela Lei nº 14.133/2021; 

3.2 - O licitante deverá comprovar sua qualificação técnico-profissional mediante: 

3.2.1 - O profissional ou empresa a ser contratado deverá comprovar, 

formalmente, sua qualificação técnica, por meio de Certidão de Registro e Quitação 

de Pessoa Jurídica e de Pessoa Física emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), comprovando a regularidade de sua situação ou de seu Responsável 

Técnico, na forma da legislação vigente, bem como deverá comprovar que há no 



quadro técnico permanente profissionais de nível superior registrados no CREA ou 

CAU da região onde o serviço será executado, no caso de pessoa jurídica. 

3.2.1.1 - Para pessoa jurídica, será exigida previamente à assinatura do contrato a 

cópia da Carteira Profissional e, a depender do vínculo do profissional com a 

empresa, da Ficha de Registro de Empregados (FRE), que demonstrem a 

identificação do profissional, ou Contrato de Prestação de Serviços. Quando se 

tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 

através do ato constitutivo ou da ata de eleição dos administradores da mesma. 

3.2.2 - Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

3.3 – O serviço sera  prestado na sede da Ca mara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

sito a  Rua Assis Andrade, no 540 – Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400-

067, de 7 a s 18h, ou no local da construça o da nova sede, a  Rua Lopes Franco – 

Bairro Carijo s, em a rea situada em frente ao no 740, em Conselheiro Lafaiete-MG, 

CEP 36406-119, de 7 a s 18h. 

3.4 – A contratada devera  manter canais de comunicaça o permanente com os 

responsa veis da Ca mara Municipal para acompanhamento, esclarecimentos e 

atualizaço es; 

3.5 - O iní cio da execuça o ocorrera  no prazo ma ximo de 5 (cinco) dias u teis 

contados da assinatura do contrato ou emissa o da Ordem de Serviço. 

3.6 - Na o sera  admitida a subcontrataça o. 

3.7 - Na o havera  exige ncia de garantia da contrataça o, nos termos dos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

4 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

4.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

4.2 - Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, alimentação, hospedagem, 

deslocamento, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tributos, 

sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por 

conta 

exclusiva do contratado; 

4.3 - O contrato terá vigência estimada de 30 (trinta) meses, com possibilidade de 

prorrogação nos termos da legislação vigente, mediante avaliação de resultado e 

conveniência administrativa. 

4.4 - Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal e de forma remota, 

devendo a contratada manter canais de comunicação. 

4.5 - Os serviços serão prestados de forma contínua conforme demanda da Câmara 

Municipal. 

 

5 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 



5.1 - A gestão contratual tem por finalidade assegurar o acompanhamento, o 

controle, a fiscalização e a execução adequada do objeto contratado, garantindo 

que as obrigações pactuadas sejam cumpridas com qualidade, dentro dos prazos 

estabelecidos, conforme especificações técnicas e normas aplicáveis. 

5.2 - Será designado Gestor e Fiscal do Contrato por meio de portaria específica. 

5.3 - O Fiscal do Contrato deverá: 

a) Verificar o cumprimento das obrigações contratuais; 

b) Inspecionar a qualidade dos serviços; 

c) Registrar e relatar eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

f) Solicitar ajustes e providências à contratada para garantir o atendimento 

adequado; 

5.4 - Execução Contratual 

5.4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

5.4.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.4.3 - As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim; 

5.4.4 - A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

5.4.5 - Será designado representante para acompanhar e fiscalizar o Contrato, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

5.4.6 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos; 

5.4.7 - A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

Fiscalização 

5.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica  

5.6 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração.  



5.7- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do mesmo 

todas as ocorrências relacionadas a sua execução, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

5.8 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

5.9 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.10 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

5.11 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa  

5.12 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.13 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato  

5.14 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.15 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

5.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.17 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 



execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas. 

5.18 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.19 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

5.20 -O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Setor de 

Contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará campo próprio em termo 

detalhado, em área a ser preenchida pelo fiscal do contrato, quando da realização 

da fiscalização mensal para fins de liquidação e pagamento.  

6.1.1 -As medições poderão ser efetivadas até 10 (dez) dias do mês subsequente 

ao da prestação do serviço. 

6.1.2 -O instrumento que servirá de balizamento para a medição e análise pela 

Câmara Municipal será o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

estabelecido no Edital do Processo Administrativo nº 034/2026. 

6.1.2.1 - O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é o ajuste escrito que 

define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e 

comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e as 

respectivas adequações de pagamento. 

6.1.2.2 -A medição dos serviços prestados poderá sofrer descontos conforme 

aplicação do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) no período, obrigando-se 

o contratado ao seu cumprimento integral.  

6.1.2.3 -A aplicação de descontos com base no Instrumento de Medição de 

Resultado — IMR é completamente desvinculada das aplicações de penalidades 

previstas neste Termo de Referência. 

6.1.2.4 - A fiscalização do contrato deve avaliar constantemente a execução do 

objeto utilizando como forma de aferição da qualidade na prestação dos serviços o 

Instrumento de Medição de Resultado - IMR, devendo haver o redimensionamento 

no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o contratado: 

6.1.2.4.1 -não produzir os resultados acordados; 

6.1.2.4.2 -deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

6.1.2.4.3 -deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou os utilizar com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 



6.1.2.5 -A utilização do Instrumento de Medição de Resultado - IMR tem como 

função determinar os indicadores de desempenho dos serviços prestados durante 

a contratação, a frequência da avaliação, os níveis exigidos e os descontos que 

poderão ocorrer. 

6.1.2.6 - O gestor do contrato deverá apresentar ao contratado a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços apurada através do 

Instrumento de Medição e Resultado – IMR pelo fiscal do contrato. O contratado 

deverá tomar ciência da avaliação realizada que constará no processo do 

pagamento do mês. 

6.1.2.7 -O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, 

desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.1.2.8 -Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções ao contratado, de acordo com as 

regras previstas no edital e seus anexos. 

Do recebimento 

6.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após o recebimento da Nota Fiscal, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.  

6.3 -Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos ao contratado, registrando no termo a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

6.3.1 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último; 

6.3.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

6.3.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 



execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

6.5 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.5.1 -Ratificar documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

6.5.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, 

por escrito, as respectivas correções. 

6.5.3 –Quando necessário, comunicar ao contratado para que emita a Nota Fiscal, 

com o valor exato dimensionado após a fiscalização. 

6.5.4 - Enviar a documentação pertinente ao Setor de Contabilidade para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.6 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

6.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.8 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

6.9 -O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.10 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

6.10.1. o prazo de validade; 

6.10.2. a data da emissão; 

6.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.10.5. o valor a pagar; e 



6.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante; 

6.12 -A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 

tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.13 -Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.15 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.16 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação fiscal. 

Prazo de Pagamento 

6.17 -O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

6.18 -O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.19 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.19.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.20 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.21 - Vedação de Antecipação: a presente contratação não permite a antecipação 

de pagamento. 



 

7 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1 - O fornecedor será selecionado por meio de Concorrência na forma Eletrônica 

com fundamento no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 - O critério de julgamento será o de técnica e preço, observadas as 

especificações técnicas e os requisitos de qualificação estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

 

8 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 – O custo estimado total da contrataça o e  de o valor máximo de R$ 768.430,50 

(setecentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e trinta reais, e cinquenta centavos), 

pelos 30 (trinta) meses de prestação do serviço, conforme custo mensal SINAPI 

sob o código 93567 – Engenheiro Civil da Obras Pleno com Encargos 

Complementares de R$ 25.614,35 (vinte e cinco mil, seiscentos e catorze reais e 

trinta e cinco centavos). 

 

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - Os serviços serão custeados através da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão..............................: 1 - PODER LEGISLATIVO 

Unidade..........................: 1.01 - CORPO LEGISLATIVO 

Sub-Unidade..................: 1.01.1 - GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 

Função............................: 01 - Legislativa 

Sub-Função....................: 031 - Ação Legislativa 

Classif. Orçamentária.....: 2000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

Elemento de Despesa 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

 

10 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

10.1 - O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da 

Contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, e observado o seguinte: 

10.1.1 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação 

da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato e deverão obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria da 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

10.2 - Os preços serão reajustados anualmente pela variação do IGPM/FGV, e o 

reequilíbrio poderá ser solicitado quando comprovada alteração imprevisível nas 

condições de execução. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 



11.2 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

11.3 - Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

11.4 - Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos, sendo que todos 

os materiais necessários ao serviço serão fornecidos pelo contratado, assim como a 

mão-de-obra, impostos, contribuição previdenciária, estando todos esses insumos 

incluídos no preço. 

11.5 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus 

anexos; 

11.6 - Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.7 - Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do contrato; 

11.8 - Fornecer documentos e informações necessários à execução dos serviços; 

11.9 - Permitir acesso dos funcionários da contratada às dependências da Câmara 

para execução dos serviços; 

11.10 - Aplicar as sanções administrativas previstas quando cabíveis; 

11.11 - A Administração contratante não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 - Prestar os serviços contratados estritamente de acordo com as 

especificações descritas neste Termo de Referência e conforme especificações 

técnicas. 

12.2 - Cumprir os prazos estabelecidos no Contrato. 

12.3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, a qualquer tempo. 

12.4 - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação, estipuladas no processo licitatório original deste edital, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas; 

12.5 - Fornecer todos os materiais e pessoal necessários para execução dos 

serviços; 

12.6 - Manter equipe técnica qualificada durante toda a execução dos serviços, 

com 

responsável técnico habilitado; 

12.7 - Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou outro 

órgão competente, se necessário; 



12.8 - Reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, quaisquer serviços 

executados 

em desacordo com as especificações; 

12.9 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros; 

12.10 - Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer anormalidade ou 

irregularidade; 

12.11 - Prestar esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal; 

12.12 - Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por todos os danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, face ao não cumprimento do que aqui 

foi estabelecido; 

12.13 - Cumprir fielmente as obrigações do Termo de Referência. 

12.14 – O contratado estará obrigado a destinar pessoal suficiente, quando 

necessário, para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, 

devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção individual). 

12.15 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato. 

 

13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a 

CONTRATADA que: 

13.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

13.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

13.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

13.1.11- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

13.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações previstas sujeitará o 

infrator às sanções dos artigos 156 e 162 da Lei Federal 14.133/2021, obedecidos 

os seguintes critérios: 



13.2.1 - advertência utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 

descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas e a determinação da 

adoção das necessárias medidas de correção; 

13.2.2 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 

atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, 

sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

13.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação; 

13.2.4 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração conforme art. 156, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

13.2.5 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 

13.3 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pela autoridade 

expressamente nomeada no contrato, de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle. 

13.4 - A sanção de multa prevista nesta cláusula poderá ser aplicada 

cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla 

defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 

ato. 

13.5 – A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o 

direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela proponente 

adjudicada, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial. 

13.6 – As penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejuízo das demais 

cominações estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.7 -A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

 

14 – ANEXOS 

ANEXO II.I - PROJETOS ARQUITETÔNICOS BÁSICOS 

ANEXO II.II– MEMORIAL DESCRITIVO 

  



 

  



  



  



  



ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA  

 

À AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE RELATIVO À CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

Pessoa Física: 

Responsável Técnico: ____________________________ CPF: ___________________.  

 

Pessoa Jurídica: 

Empresa: ____________________________CNPJ: _________________________.  

Responsável Técnico: _________________________ CPF: ___________________.  

Relação de funcionário(S) a ser (em) utilizado(s) na prestação de serviços:  

Nome: _____________________________________ Função: __________________  

 

1.1 TABELA DE PONTUAÇÃO 

ITEM CRITÉRIO PARA VALORAÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

I Qualificação e Experiência Técnica 

do Licitante 

40 

II Atestados de Capacidade Técnica do 

Licitante 

60 

VALOR MÁXIMO DA NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA 100 

 

1.2 REQUISITOS PARA PONTUAÇÃO 

1.2.1 - Qualificação e Experiência Técnica do Licitante (40 Pontos) 

TIPO DE 

QUALIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

PONTUAÇÃO 

POR 

QUALIFICAÇÃO 
MÁXIMO 

Pós-graduação, 

mestrado ou doutorado 

na área de 

engenharia/arquitetura. 

1 10,00 10,00 

Cursos de 

aperfeiçoamento na 

área de licitações e 

contratos com no 

mínimo 16 horas. 

1 10,00 10,00 

Anos de experiência na 

execução ou fiscalização 

de obra pública 

comprovada por 

ART/CAT. 

Limitado a 20 

anos 

1,00 ponto por 

ano 
20,00 



TOTAL MÁXIMO DE PONTO 40,00 

 

1.2.2 - Atestados de Capacidade Técnica do Licitante (60 Pontos) 

TIPO DE ATESTADO 

NÚMERO 

MÁXIMO DE 

ATESTADOS 

PONTUAÇÃO 

POR ATESTADO MÁXIMO 

Execução ou fiscalização 

de obra com área 

projetada de, no mínimo, 

2.500m2 (dois mil e 

quinhentos metros 

quadrados)  

1 15,00 15,00 

Execução ou fiscalização 

de obras em que tenham 

sido empregadas 

técnicas de sistemas 

estruturais de concreto 

protendido e/ou 

estrutura metálicas em 

grandes vãos. 

1 15,00 15,00 

Execução ou fiscalização 

de obra pública com 

metragem de no mínimo 

1.000 m2. 

1 15,00 15,00 

Execução ou fiscalização 

de obra pública com 

metragem de 3.000 m2 

ou mais. 

1 15,00 15,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTO (MÁXIMO 4 ATESTADOS) 60,00 

Obs.: A apresentação de atestados com quantidades inferiores, ensejará na 

contagem de 50% 

Obs.: Serão consideradas classificadas somente as licitantes que obtiverem 

pontuação total igual ou superior a 50 pontos.  

 

1.3 - Nota Final (NF):  

NF = 0,3NP +0,7NT  

A licitante vencedora será a que obtiver maior pontuação na Nota Final  

_____________________________________ 

Local e Data 

____________________________________________________________________ 

Representante legal  

(Colocar em papel timbrado ou carimbar com o CNPJ em caso de pessoa jurídica) 

 



ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE RELATIVO À CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

Pessoa Física: 

Responsável Técnico: ____________________________ CPF: ___________________.  

 

Pessoa Jurídica: 

Empresa: ____________________________CNPJ: _________________________.  

Responsável Técnico: _________________________ CPF: ___________________.  

Relação de funcionário(S) a ser (em) utilizado(s) na prestação de serviços:  

Nome: _____________________________________ Função: __________________  

 

 

Item Descrição/ 

especificação 

Unidade 

de medida 

Quantidade Custo Unitário 

do Serviço 

(R$) 

Custo 

Total do 

Serviço 

(R$) 

1 Prestaça o dos 

serviços de 

Engenheiro 

Civil de Obras  

Me s 30  

 

 

(valor ma ximo 

conforme custo mensal 

SINAPI sob o co digo 

93567 – Engenheiro 

Civil da Obras Pleno 

com Encargos 

Complementares – R$ 

25.614,35) 

 

Obs.: Serão desclassificadas as propostas inexequíveis que apresente valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentem valores superiores ao orçado 

pela Administração. 
 

 

1.1 - No preço proposto já estão incluídas todas as despesas necessárias à perfeita 

execução do objeto, inclusive materiais a serem utilizados, equipamentos, mão-de-

obra, todos os encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, impostos e taxas de 

qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre a execução dos serviços e seus preços, nos termos do edital 

e seus anexos. 
 

 

1.2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data prevista para a 

abertura da licitação 
 

 



1.3 - Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço (NP), de acordo 

com o seguinte parâmetro matemático: 
NP = 100 x (X1 / X2), onde: 

NP - Nota da proposta de preço do licitante; 

X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes;  

X2 - Valor global proposto pelo licitante classificado. 

 

_____________________________________ 

Local e Data 

____________________________________________________________________ 

Representante legal  

(Colocar em papel timbrado ou carimbar com o CNPJ em caso de pessoa jurídica) 

 

 

  



ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2026 

 

À AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 

 

A sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________________, 

localizada no endereço_____________________________, por seu representante legal 

signatário, declara a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete que não possui fato 

impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação no Concorrência 

Eletrônica nº 001/2026, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, e se compromete a entregar o objeto que lhe foi adjudicado 

conforme a descrição do Anexo II deste Edital, desconsiderado qualquer erro 

que porventura houver cometido na elaboração da proposta. 

 

I – Declaração de Pleno Atendimento 

 

Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima 

citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 

órgão licitante quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido 

às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de 

executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, para fins do disposto na Lei nº 14.133/21, que não emprega menor e 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; e ainda, 

que não possui na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal. 

 

Declara, para fins do disposto nos artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis 

do Trabalho e na Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção do Trabalho 

(INSIT) nº 146 de 25 de julho de 2018, que (assinalar uma das opções abaixo): 

(   )não está obrigada ao cumprimento de contratar a cota de menor aprendiz), ou  

(   )a exigência de contratação da cota de menor aprendiz é devidamente cumprida. 

 

Declara que conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/91, cumpre as 

exigências da reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da 

previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas; e que se 

aplicada tal disposição ao número de funcionários da empresa, atende às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 



Declara para fins do disposto na Lei nº 14.133/21, que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, 

em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em 

licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter 

recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 

administração federal, estadual e municipal. 

 

Declara para os fins requeridos na Lei nº 14.133/21, que não tem em seus quadros 

de empregados, servidores públicos da CONTRATANTE, bem como as pessoas 

ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até 

o segundo grau, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as 

respectivas funções, exercendo atribuições de gerência, administração ou tomada 

de decisões. 

 

Declara que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação referente à Concorrência Eletrônica nº 

001/2026. 

 

II - Declaração de Dados Cadastrais 

Sociedade Empresária: 

 

CNPJ: 

 

Responsável Legal / CPF: 

 

E-mail: 

 

Telefone de Contato: 

 

Dados bancários: 

 

Os dados cadastrais deverão ser mantidos atualizados junto a Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

_________________________________, _________de __________________________de 2026. 
 

____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINAT 



ANEXO VI– MAPA DE RISCOS 

OBJETO: ASSESSORAMENTO/CONSULTORIA NO PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO 

DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE 

PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, EM CONFORMIDADE COM O 

TERMO DE REFERÊNCIA E DOCUMENTOS CORRESPONDENTES, PARA A CONSTRUÇÃO 

DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

Órgão Contratante: Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Identificação do risco 
01 Deficiência na definição da demanda e especificações 

inadequadas no Termo de Referência. 
Probabilidade (  )  

Raro 
(X)  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(X) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1. Frustrar o certame licitatório 
2. Gerar contratação que não atende ao objetivo 

Ação 
Preventiva 

Revisão detalhada do Estudo Técnico 
Preliminar pela Comissão de Preparação 
junto ao setor demandante a fim de verificar 
a natureza da demanda. 

Responsável Comissão de 
Preparação / 
Setor 
Demandante 

Ação de 
Contingência 

Equipe de Planejamento identifica as lacunas 
e elabora ou complementa a documentação 
deficiente. 

Responsável Comissão de 
Preparação 

 

Identificação do risco 
02 Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos 

e sanções, entre outros. 
Probabilidade (  )  

Raro 
(X)  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(X) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1. Frustrar o certame licitatório 
2. Gerar contratação que não atende ao objetivo 

Ação 
Preventiva 

Capacitação de servidores; incorporar as 
atualizações da legislação (acórdãos TCU); 
estabelecer rotinas de revisão. 

Responsável Comissão de 
Preparação/ 
Agente de 
Contratação 

Ação de 
Contingência 

Equipe de Planejamento e Agente de 
Contratação revisa documentos, identifica as 
lacunas e elabora ou complementa 
informações deficiente/equivocadas. 

Responsável Comissão de 
Preparação 

 

Identificação do risco 
03 Impugnação ao edital por falta de clareza nas especificações. 
Probabilidade (  )  

Raro 
(   )  
Pouco 
provável 

(X)  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(X) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1. Frustrar o certame licitatório 



Ação 
Preventiva 

Revisão das especificações do ETP e 
incorporação das mesmas de forma clara do 
edital. 

Responsável Comissão de 
Preparação 

Ação de 
Contingência 

Responder a esclarecimentos no prazo legal. Responsável Agente de 
Contratação 

 

Identificação do risco 
04 Baixa participação de licitantes devido à restrição de mercado local. 
Probabilidade (  )  

Raro 
(X)  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(X) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1. Frustrar o certame licitatório 
2. Baixa competitividade e obtenção de proposta vantajosa 

Ação 
Preventiva 

Definição da demanda de forma a ampliar a 
competitividade. 

Responsável Comissão de 
Preparação 

Ação de 
Contingência 

Ampliar a divulgação do edital no PNCP e em 
plataformas regionais (site da Câmara 
Municipal); realizar pregão eletrônico. 

Responsável Agente de 
Contratação 

 

Identificação do risco 
05 Preços inexequíveis ou impraticáveis nas propostas, comprometendo a 

qualidade e a economicidade. 
Probabilidade (  )  

Raro 
(X)  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(X) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1. Contratação que não gere os resultados pretendidos 
Ação 
Preventiva 

Estabelecer critérios rigorosos de 
aceitabilidade de preços no edital. 

Responsável Comissão de 
Preparação 

Ação de 
Contingência 

Exigir justificativas para preços abaixo de 
70%. 

Responsável Agente de 
Contratação 

 

Identificação do risco 
06 Selecionar fornecedor inadequado para execução do contrato. 
Probabilidade (  )  

Raro 
(X)  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(X) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1. Contratar fornecedor com incapacidade técnica para execução dos 
serviços conforme estabelecido no termo de referência. 

Ação 
Preventiva 

Especificar no termo de referência quais são 
as exigências para que a contratada tenha 
condições de executar o contrato de forma a 
garantir uma boa prestação de serviços. 

Responsável Setor 
Demandante/ 
Comissão de 
Preparação 

Ação de 
Contingência 

Verificar durante a proposta se a licitante 
anexou toda documentação solicitada; 
desclassificar empresas que não atendem os 
quesitos solicitados no termo de referência, 
lhes garantindo o direito de defesa. 

Responsável Agente de 
Contratação 

 

Identificação do risco 



07 Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, falha ou omissão 
no registro dos atos e fatos do contrato 

Probabilidade (  )  
Raro 

(  )  
Pouco 
provável 

(X) 
 Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(X) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1. Má gestão contratual 
2. Má qualidade dos serviços ofertados 

Ação 
Preventiva 

Capacitação de servidores; conhecimento dos 
termos contratuais e do serviço a ser 
executado; conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. 

Responsável Gestor e Ficais 
de Contrato 

Ação de 
Contingência 

Estabelecer modelos e rotinas de 
acompanhamento contratual; aplicação de 
sanções administrativas; responsabilização 
da gestão e fiscalização contratual. 

Responsável Gestor e Ficais 
de Contrato 

 

Identificação do risco 
08 Falhas de comunicação com fornecedor contratado para execução do serviço. 
Probabilidade (X)  

Raro 
(  )  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(X) 
Médio 

(    ) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1.   Dificuldade de comunicação com a empresa contratada, provocando 
atrasos na elaboração dos documentos obrigatórios ou produzindo 
documentos inadequados que não atendem às especificações do 
objeto e à legislação vigente. 

Ação 
Preventiva 

Os gestores e fiscais do contrato devem 
manter contatos em múltiplas mídias, 
telefone, e-mail, aplicativos de mensagens e 
etc, de forma a garantir uma boa 
comunicação durante toda a prestação de 
serviços. 

Responsável Gestor e Ficais 
de Contrato 

Ação de 
Contingência 

Agendar contatos e reuniões periódicas para 
troca de informações e documentos; 
desclassificar ou multar empresas que não 
atendam às tentativas de contato e entrega 
de documentos solicitados. 

Responsável Gestor e Ficais 
de Contrato 

 

Identificação do risco 
09 Falta de qualificação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do 

contrato. 
Probabilidade (   )  

Raro 
(X)  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(X) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1.   Deixar de executar ou executar de forma ineficiente a gestão e 
fiscalização do contrato. 

Ação 
Preventiva 

Providenciar treinamento para gestores e 
fiscais de contrato 

Responsável Administração 

Ação de 
Contingência 

Deslocar servidores para treinamento Responsável Administração 

 



Identificação do risco 
10 Falta de recursos financeiros da Unidade Gestora para cumprimento das 

obrigações contratuais. 
Probabilidade (X)  

Raro 
(   )  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(X) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1.   A contratada não receber pelos serviços prestados, prejudicando a 
execução do contrato. 

Ação 
Preventiva 

Aprovisionar recursos suficientes para as 
obrigações contratuais durante o ano de 
vigência 

Responsável Administração 

Ação de 
Contingência 

Providenciar complementação de recursos 
para cumprimento das obrigações 
contratuais. 

Responsável Administração 

 

Identificação do risco 
11 Descumprimento contratual por parte da empresa. 
Probabilidade (   )  

Raro 
(X)  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(   ) 
Alto 

(X)  
Muito Alto 

Dano 1.   A contratada não receber pelos serviços prestados, prejudicando a 
execução do contrato. 

Ação 
Preventiva 

Fiscalizar pontualmente cada ação da 
contratada com relação à execução do objeto, 
elaborar instrumento contratual prevendo 
sanções para possíveis descumprimentos, 
bem como instruir a equipe de fiscalização 
acerca das medidas de advertências cabíveis. 

Responsável Gestor e Fiscal 
de Contrato 

Ação de 
Contingência 

Advertir e se necessário penalizar a empresa 
o quanto antes para que os prejuízos sejam 
evitados. 

Responsável Gestor e Fiscal 
de Contrato 

 

Identificação do risco 
12 Rompimento contratual. 
Probabilidade (   )  

Raro 
(X)  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(   ) 
Alto 

(X)  
Muito Alto 

Dano 1. O serviço objeto do contrato deixará de ser prestado, causando 
prejuízos onerando o contratante e prejudicando os usuários que 
necessitam da intervenção.   

Ação 
Preventiva 

Acompanhar toda a execução do contrato, 
verificar sinais que refletem o desinteresse 
da contratada. 

Responsável Gestor e Fiscal 
de Contrato 

Ação de 
Contingência 

Realizar negociação com a empresa afim de 
que o contrato seja mantido até uma nova 
licitação para que não haja interrupção do 
objeto contratado. 

Responsável Gestor e Fiscal 
de Contrato 

 

Identificação do risco 



13 Eventos imprevistos que modifiquem o escopo do serviço acordado 
Probabilidade (   )  

Raro 
(X)  
Pouco 
provável 

(   )  
Provável 

(   )  
Muito 
provável 

(   ) 
Praticamente 
Certo 

Impacto (   ) 
Muito baixo 

(   )  
Baixo 

(   ) 
Médio 

(X) 
Alto 

(   )  
Muito Alto 

Dano 1. Aumento da onerosidade para o contratante e/ou contratado 
2. Atraso na entrega do objeto contratual 
3. Impossibilidade de execução de parte do escopo contratual 

Ação 
Preventiva 

Se tratando de fatos imprevisíveis, não é 
possível projetar ações preventivas. 

  

Ação de 
Contingência 

Utilização das ferramentas contratuais e 
legais disponíveis para adequar o contrato 
aos eventos imprevistos. 

Responsável Gestor e Fiscal 
de Contrato 

 

  



ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2026 CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE CONSELHEIRO LAFAIETE – MG E [X] PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA, COM VISTAS AO 

ASSESSORAMENTO/CONSULTORIA NO PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO 

DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A 

CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE. 

 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, pessoa jurídica de direito público 

interno, órgão de Poder Público Legislativo do Município de Conselheiro Lafaiete, 

com sede à Rua Assis Andrade, 540 – Centro, Conselheiro Lafaiete, CEP 36.400-

067, inscrita no CNPJ sob o nº 19.380.914/0001-53, neste ato representada por 

sua Presidente, Vereadora Maria da Conceição Aparecida Toledo Soares de 

Almeida, CPF nº ***.108.956-** neste ato denominada CONTRATANTE e ________, 

vencedora da Concorrência Eletrônica nº 001/2026, doravante denominada 

CONTRATADA, inscrita no CPF/CNPJ sob o número_______, com sede na (endereço 

completo da empresa), representada pelo(a) Sr(a) (nome completo, CPF:, 

nacionalidade, estado civil, profissão), (indicar a condição jurídica do 

representante perante a empresa, por ex. sócio diretor, procurador, etc...), 

representada pelo seu sócio, (qualificação), celebram o presente instrumento de 

acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, em conformidade com o 

Processo Administrativo nº 034/2026 tem entre si, justos e contratados, a 

contratação para a prestação dos serviços de Engenheiro Civil de Obra, com vistas 

ao assessoramento/consultoria no planejamento e acompanhamento da 

contratação de empresa  na elaboração de projeto executivo de engenharia e 

arquitetura e execução da construção da nova sede da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto para a prestação dos serviços de 

Engenheiro Civil de Obra, com vistas ao assessoramento/consultoria no 

planejamento e acompanhamento da contratação de empresa na elaboração de 

projeto executivo de engenharia e arquitetura e execução da construção da nova 

sede da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, conforme condições, 

quantidades, exigências e demais especificações discriminadas no Termo de 

Referência e nos anexos do edital que deu origem à presente contratação. 

1.3. Não será admitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto 

contratado. 

 



CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Integram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, naquilo 

que não o contrariem: 

a) Edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2026; 

b) Termo de Referência e anexos do edital; 

c) Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Conforme proposta final do Contratado, o valor para a prestação dos serviços 

do presente Contrato ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

 

3.2. No valor contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou 

indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 

materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 

execução dos serviços. 

3.3. Os pagamentos serão realizados até o 10o (décimo) dia útil da finalização da 

liquidação da despesa após a apresentação de nota fiscal mensal de prestação de 

serviço, por transferência bancária em favor da CONTRATADA.  

3.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

3.5. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento, se a 

prestação de serviços não estiver em perfeitas condições e em conformidade com 

as especificações estipuladas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA NATUREZA DA DESPESA 

4.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está 

prevista e indicada sob as rubricas:  

Órgão..............................: 1 - PODER LEGISLATIVO 

Unidade..........................: 1.01 - CORPO LEGISLATIVO 

Sub-Unidade..................: 1.01.1 - GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 

Função............................: 01 - Legislativa 

Sub-Função....................: 031 - Ação Legislativa 

Classif. Orçamentária.....: 2000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA 

Elemento de Despesa 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

 



CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

5.1. Todas as condições da prestação dos serviços estão dispostas no Termo de 

Referência do referido processo, que faz parte deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

6.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação 

do resumo do contrato no Diário Oficial do Município, e terá duração 30 (trinta) 

meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Prestar os serviços contratados estritamente de acordo com as especificações 

descritas neste Termo de Referência e conforme especificações técnicas. 

7.2. Cumprir os prazos estabelecidos no Contrato. 

7.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, a qualquer tempo. 

7.4. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação, estipuladas no processo licitatório original deste edital, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas; 

7.5. Fornecer todos os materiais e pessoal necessários para execução dos serviços; 

7.6. Manter equipe técnica qualificada durante toda a execução dos serviços, com 

responsável técnico habilitado; 

7.7. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou outro 

órgão competente, se necessário; 

7.8. Reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, quaisquer serviços executados 

em desacordo com as especificações; 

7.9. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros; 

7.10. Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer anormalidade ou 

irregularidade; 

7.11. Prestar esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal; 

7.12. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por todos os danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, face ao não cumprimento do que aqui 

foi estabelecido; 

7.13. Cumprir fielmente as obrigações do Termo de Referência. 

7.14. O contratado estará obrigado a destinar pessoal suficiente, quando 

necessário, para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, 

devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção individual). 

7.15. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato. 

7.16. Cumprir o estabelecido no Edital da Concorrência do Processo 

Administrativo no 034/2026 e seus anexos, ainda que não mencionado neste 



Contrato, e as demais obrigações estipuladas no mesmo ou estabelecidas em lei, 

particularmente na Lei Federal no 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

8.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

8.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos, sendo que todos 

os materiais necessários ao serviço serão fornecidos pelo contratado, assim como a 

mão-de-obra, alvará, impostos, contribuição previdenciária, estando todos esses 

insumos incluídos no preço. 

8.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus 

anexos; 

8.6. Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.7. Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do contrato; 

8.8. Fornecer documentos e informações necessários à execução dos serviços; 

8.9. Permitir acesso dos funcionários da contratada às dependências da Câmara 

para execução dos serviços; 

8.10. Aplicar as sanções administrativas previstas quando cabíveis; 

8.11. A Administração contratante não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Cumprir o estabelecido no Edital da Concorrência do Processo 

Administrativo no 034/2026 e seus anexos, ainda que não mencionado neste 

Contrato, e as demais obrigações estipuladas no mesmo ou estabelecidas em lei, 

particularmente na Lei Federal no 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

9.1. O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos 

efeitos das variações inflacionárias, devendo ocorrer depois de decorrido 12 

(doze) meses da apresentação da proposta pelo IGMP-FGV ou outro índice que vier 

substituí-lo;  

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no sistema 

de cadastramento de fornecedores da Câmara Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital, no contrato, nesta ata e 

das demais cominações legais. 

10.2. Os ilícitos administrativos sujeitam os infratores às cominações legais, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

10.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações previstas sujeitará o 

infrator às sanções dos artigos 156 e 162 da Lei Federal 14.133/2021, obedecidos 

os seguintes critérios: 

10.3.1. advertência utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 

descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas e a determinação da 

adoção das necessárias medidas de correção; 

10.3.2. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 

atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, 

sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

10.3.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação; 

10.3.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração conforme art. 156, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 



penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 

10.4. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pela autoridade 

expressamente nomeada no contrato, de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle. 

10.5. A sanção de multa prevista nesta cláusula poderá ser aplicada 

cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla 

defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 

ato. 

10.6. A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o 

direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela proponente 

adjudicada, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial. 

10.7. As penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejuízo das demais 

cominações estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre 

as partes, judicialmente, nos termos da legislação, ou por determinação por ato 

unilateral e escrito da CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

11.2. Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

11.2.1. a inexecução total ou parcial do objeto do contrato; 

11.2.2. o não cumprimento das cláusulas contratuais, ou prazo; 

11.2.3. o cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

11.2.4. razões de interesse do serviço público. 

11.3. No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, 

serão observadas as seguintes condições: 

11.3.1. a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer 

prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE 

aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes; 

11.3.2. a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já 

prestados e materiais já fornecidos, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos 

causados a CONTRATANTE; 

11.3.3. caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, 

a seu exclusivo critério, sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a 

CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

11.4. No caso de rescisão judicial, a CONTRATANTE deverá pagar à 

CONTRATADA os materiais já fornecidos e serviços já prestados, de acordo com os 

termos deste Contrato. 

11.5. Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este 

Contrato em caso de interrupção dos serviços contratados em virtude de caso 



fortuito ou de força maior, desde que regularmente comprovado o fato necessário, 

cujos efeitos não eram possíveis evitar ou impedir. 

11.5.1. Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o fornecimento de 

materiais que a mesma tenha realizado, bem como os serviços já prestados, de 

acordo com os termos deste Contrato. 

11.5.2. Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior 

ou de caso fortuito, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo esta 

última um prazo até 05 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou 

reconhecer os motivos constantes da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA NOVAÇÃO 

12.1. A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 

assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer 

sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não 

devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou 

de ações futuras.  

12.2. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, 

serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a 

dispositivos legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO: 

13.1. O presente termo contratual está plenamente vinculado às disposições do 

Processo Administrativo no 034/2026 e a Proposta da CONTRATADA, conforme 

documento constante dos autos do Processo Administrativo no 034/2026. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. O presente contrato será regido pela Lei Federal no 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. Caso haja dúvidas decorrentes de fatos não contemplados 

no presente contrato, estas serão dirimidas segundo os princípios jurídicos, 

aplicáveis a situação fática existente, preservando-se o direito da CONTRATADA, 

sem prejuízo da prevalência do interesse público. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 

Conselheiro Lafaiete/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

15.2. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as 

cópias que se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e 

forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Fica designado o servidor _______________________ como Gestor para este 

contrato, e as servidoras ________________ e ________________ como Fiscal Titular e Fiscal 



Substituto, respectivamente, para fins de acompanhamento da execução do 

mesmo. 

16.1.2. Quando da fiscalização contratual houver necessidade de envio de 

notificações à CONTRATADA, tais notificações serão feitas por meio de envio de 

correspondências do tipo Sedex, com aviso de recebimento, e realização de 

telefonema. Caso tais notificações não sejam recebidas e/ou atendidas, serão 

publicadas no site e jornal oficiais do Legislativo e a CONTRATADA será 

considerada como notificada. 

16.2. Todos os impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais devidos em 

decorrência direta ou indireta da execução deste Contrato serão de única e 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que os recolherá sem direito a 

reembolso. 

 

E por estarem assim ajustadas, foi lavrado o presente contrato, o qual depois de 

lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo 

firmadas. 

 

Conselheiro Lafaiete/MG, _______ de ______________________de 2026. 

 

CONTRATANTE                                                                  CONTRATADA  



 

ANEXO VIII – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 
 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

CONTRATO Nº 
CONTRATADA 

INDICADOR EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Finalidade Garantir a plena execução da prestação dos serviços de contratados. 

Meta a cumprir 100% de qualidade na execução dos serviços contratados. 
Instrumento de 

medição 
Conferência com o requerente do serviço 

Forma de 
acompanhamento 

Atestada pelo fiscal do contrato com o requerente do serviço 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de 

Cálculo 
Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada. 

Início da Vigência Conforme contrato. 

Ocorrência/ 
Pontuação 

Deixar de observar as rotinas de trabalho acordadas com 
a contratante durante da execução do contrato. 

0,5 ponto por 
ocorrência 

Deixar de atender à solicitação de serviço da contratante 
no tempo previsto em contrato. 

0,5 ponto por 
ocorrência 

Não entregar no tempo acordado os resultados e 
relatórios estabelecidos em cada ocorrência. 

1,0 ponto por 
ocorrência 

Apresentar resultado ineficiente do trabalho a ser 
executado. 

1,0 ponto por 
ocorrência  

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais por ocorrência. 

1,0 ponto por 
ocorrência 

Não atendimento às solicitações efetuadas pela gestão e 
fiscalização do contrato. 

1,0 ponto por 
ocorrência 

Observações 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos 
acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento, 
conforme Tabela de Descontos. 
O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 
ocorrências do mês de prestação de serviços. 
A pontuação será zerada para o mês seguinte. 

TABELA DE DESCONTOS 
Pontos Desconto 

0,5 a 2,0 0,5% de desconto apurado para o mês de ocorrência 
2,1 a 5,0 1% de desconto apurado para o mês de ocorrência 
5,1 a 8,0 2% de desconto apurado para o mês de ocorrência 

8,1 a 11,0 3% de desconto apurado para o mês de ocorrência 
11,1 a 14,0 4% de desconto apurado para o mês de ocorrência 
14,1 a 16,0 5% de desconto apurado para o mês de ocorrência 
16,1 a 20,0 6% de desconto apurado para o mês de ocorrência 
20,1 a 25,0 7% de desconto apurado para o mês de ocorrência 
25,1 a 30,0 10% de desconto apurado para o mês de ocorrência 

Observações 

O descumprimento da mesma condição contratual (reincidência), apurada por 
ocorrência, dentro do mês de competência, sofrerá acréscimo de 5,0 pontos na 
contagem final do desconto. 
Condutas reincidentes no decorrer do contrato devem ser avaliadas pela 
gestão do contrato para a aplicação das devidas sanções, sem prejuízo do 
desconto correspondente 
Para os casos de acúmulo acima dos 30 (trinta) pontos no mês, por não 
cumprimento das metas previstas no presente instrumento de medição de 
resultados, configurará a inexecução parcial do contrato, a qual será tratada 
conforme sanções no Termo de Referência e no Contrato. 

 


